
PROJETO DE LEI Nº 66/2022

Dispõe sobre Denominação de Logradouro Publico

Evanilson Martins , Vereador da Câmara
Municipal de Santana de Parnaíba, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com o disposto na
Lei Orgânica do Município de Santana de
Parnaíba e no Regimento Interno,
submetem à apreciação do Colendo
Plenário o seguinte:

PROJETO DE LEI

Art. 1º - A via publica localizada no bairro Jardim Carmine, atualmente designada
como Rua A, conforme descrito no croquis de localização que faz parte do presente,
passa a se denominar Rua Daniel Neves.

 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta de dotação
orçamentaria Própria.

   

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

   

Plenário Antônio Branco, 22 de Junho de 2022.

NILSON CADEIRANTE
(Evanilson Martins)
1º SECRETÁRIO
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 66

Daniel Neves, Filho de Valdomiro Ventura Neves e Julia Neves, nascido Rio Grande
do Sul, quando pequeno mudou-se para o Estado do Paraná, Começou a trabalhar aos
12 anos na roça como agricultor, conquistando assim a confiança de todos os
agricultores da região, com sua humildade e generosidade, qualidades que sempre
teve como base em qualquer circunstância de sua vida, casou e teve nove filhos,
mudou para rua Colonial, Bairro vila velha no Município de Santana de Parnaíba, no
ano de 2003, onde se manteve até o ano de 2016, quando se mudou para o estado do
Paraná, para ficar próximos dos familiares, onde veio a falecer no ano de 2017, hoje
seus filhos estão em várias cidades do Brasil e Europa, estes trabalham baseados
nos ensinamentos de perseverança deixados por ele. Sua diferença foi marcada pela
pessoa calma que foi, perseverante, conseguindo conquistar ao longo da vida, tendo
como lema que “a calma é o segredo daqueles que realizam tudo perfeito”. Daniel tinha
luz própria. Iluminou a todos com palavras de conforto e incentivo e com seu sorriso de
entusiasmo e encorajamento. Nunca soube dizer não, e mesmo sabendo que não tinha
solução dizia: “Vou ver o que posso fazer, desta forma – Dispõe sobre denominação
da Daniel Neves , Amou a todos os que passaram por sua existência, mesmo aqueles
que o fizeram sofrer, sem distinção bons, maus, justos e injustos e tinha para com
todos palavras de sabedoria e aquele sorriso que, sem nenhum esforço, saía de dentro
de seu coração. Sabia manter-se calmo diante de pessoas que já chegavam irritadas,
exigentes, e que não tinham boa educação, praticando assim ainda mais com afinco
sua calma, paciência e generosidade, resolvendo os problemas com muito amor.
Praticou sempre a caridade, sempre se calando diante das diferenças alheias, e
ensinando sempre a ser prudente dizendo que “o silêncio é ouro quando nos calamos
diante dos erros do próximo”. Assim, deixando um legado de bons ensinamentos, de
amor, de respeito e fé, Daniel neves em 20 de Janeiro de 2017 parte desta existência,
onde só cultivou amigos e era adorado pelas crianças. Então, numa justa homenagem
ao amigo e cidadão Daniel Neves , apresentamos este projeto, para o qual pedimos a
aprovação dos nobres.
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